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Artigo 8.º
Áreas de suporte

No âmbito das áreas de suporte, o IGFSS, I. P., 
compreende as seguintes unidades orgânicas:

a) Gabinete Jurídico -Contencioso;
b) Gabinete de Apoio à Gestão;
c) Gabinete de Recursos Humanos;
d) Departamento de Apoio Técnico.»

Artigo 2.º
Aditamento aos Estatutos do Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social, I. P.

São aditados os artigos 2.º -A e 7.º -A aos Estatutos do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., 
aprovados pela Portaria n.º 639/2007, de 30 de Maio, com 
a seguinte redacção:

«Artigo 2.º -A
Cargos dirigentes

1 — A estrutura organizativa do IGFSS, I. P., detém 
os seguintes dirigentes intermédios:

a) Director de departamento, cargo de direcção inter-
média de 1.º grau, sendo equiparado, para efeitos remu-
neratórios, a cargo de direcção superior de 1.º grau;

b) Director de gabinete, cargo de direcção intermédio 
de 2.º grau, equiparado, para efeitos remuneratórios, a 
cargo de direcção superior de 2.º grau;

c) Director de direcção, cargo de direcção intermédia 
de 3.º grau, equiparado, para efeitos remuneratórios, a 
cargo de direcção intermédia de 1.º grau;

d) Coordenador de núcleo e coordenador de secção 
de processo, cargos de direcção intermédia de 4.º grau, 
sendo equiparados, para efeitos remuneratórios, a cargos 
de direcção intermédia de 2.º grau.

2 — Às remunerações base dos dirigentes acrescem 
despesas de representação no valor de 43 %, 40 %, 30 % 
e 20 % da remuneração base do cargo de direcção supe-
rior de 1.º grau para, respectivamente, os cargos de 
director de departamento, director de gabinete, director 
de direcção e coordenador de núcleo ou de secção de 
processo.

3 — Aos titulares dos cargos de direcção intermé-
dia de 3.º e 4.º grau estão cometidas as competências 
previstas nas alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 8.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, no âmbito das respectivas 
unidades orgânicas.

4 — Os titulares dos cargos de direcção intermé-
dia de 3.º e 4.º grau são recrutados, por procedimento 
concursal, de entre trabalhadores dotados de compe-
tência técnica e aptidão para o exercício de funções de 
direcção, coordenação e controlo, que reúnam quatro 
anos de experiência profissional adequada para o exer-
cício das respectivas funções.

Artigo 7.º -A
Gabinete de Auditoria

Ao Gabinete de Auditoria incumbe efectuar o acom-
panhamento da actividade dos organismos, instituições 
e serviços que integram o sistema de segurança social, 

nos domínios orçamental, económico e patrimonial, no 
âmbito do Sistema de Controlo Interno da Administra-
ção Financeira do Estado (SCIAFE), competindo -lhe:

a) Avaliar, através da realização de auditorias aos 
procedimentos, sistemas de informação e ao processo 
contabilístico, a adequação dos sistemas de controlo 
interno e a conformidade dos registos contabilísticos 
do sistema de segurança social;

b) Assegurar a representação técnica do Instituto no 
SCIAFE.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 3 do artigo 2.º, o artigo 13.º e o n.º 4 
do artigo 14.º dos Estatutos do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 639/2007, de 30 de Maio.

Artigo 4.º
Disposição final

As comissões de serviço em curso dos cargos dirigen-
tes mantêm -se nos seus precisos termos até ao final do 
respectivo prazo.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de Janeiro de 
2010.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 23 de Dezembro de 2010. — O Secretário 
de Estado da Segurança Social, Pedro Manuel Dias de 
Jesus Marques, em 22 de Dezembro de 2010. 

 Portaria n.º 1329-D/2010
de 30 de Dezembro

O Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da 
Segurança Social, I. P. (IGFCSS, I. P.), tem por missão 
a gestão de fundos de capitalização no âmbito do finan-
ciamento do sistema de segurança social do Estado e de 
outros sistemas previdenciais. É especialmente de referir 
a vocação que é reconhecida ao IGFCSS, I. P., designada-
mente no relatório final do Programa de Reestruturação da 
Administração Central do Estado (PRACE), isto é, a de ser, 
no âmbito da Administração Pública, a entidade especiali-
zada na gestão de fundos ou patrimónios autónomos, bem 
como dos relacionados com regimes de previdência.

O grau de especialização que exige a missão do 
IGFCSS, I. P., no âmbito da Administração Pública é, 
naturalmente, determinante dos conteúdos funcionais 
específicos que caracterizam os seus postos de trabalho 
e do estatuto do seu pessoal dirigente.

Deste modo e conforme o disposto na Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, procede -se à alteração dos Estatutos do 
IGFCSS, I. P., aprovados pela Portaria n.º 640/2007, de 
30 de Maio, designadamente à qualificação e grau dos 
dirigentes do IGFCSS, I. P.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das 
Finanças e, nos termos do despacho n.º 262/2010, de 23 de 
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Dezembro de 2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 6 de Janeiro de 2010, pelo Secretário de Estado 
da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração aos Estatutos do IGFCSS, I. P.

Os artigos 3.º, 5.º e 6.º dos Estatutos do IGFCSS, I. P., 
aprovados pela Portaria n.º 640/2007, de 30 de Maio, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — O IGFCSS, I. P., dispõe dos seguintes depar-
tamentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os departamentos referidos nas alíneas a) e b) 
do número anterior são dirigidos por directores de gestão 
de fundos e o referido na alínea c) por um director de 
administração de fundos.

3 — Os directores de gestão de fundos e o director de 
administração de fundos são cargos de direcção inter-
média de 1.º grau e de 2.º grau, respectivamente, sendo 
equiparados, para efeitos remuneratórios, a cargos de 
direcção superior de 1.º grau.

4 — Às remunerações base dos directores de gestão 
de fundos acrescem despesas de representação no valor 
de 40 % da remuneração base e à remuneração base do 
director de administração de fundos acrescem despe-
sas de representação no valor de 25 % da remuneração 
base.

Artigo 5.º
[...]

A Direcção de Estudos, Planeamento e Controlo 
assegura o planeamento estratégico e o controlo da 
actividade do IGFCSS, I. P., e dos fundos sob gestão, 
competindo -lhe:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Selecção e controlo de entidades financeiras espe-

cializadas subcontratadas para a gestão de partes das 
carteiras de fundos sob gestão do IGFCSS, I. P.;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

A Direcção de Apoio à Gestão assegura a gestão 
corrente do IGFCSS, I. P., e a coordenação do regime 
público de capitalização, competindo -lhe:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Produção de informação contabilística da activi-

dade do IGFCSS, I. P., e dos Fundos sob gestão.»

Artigo 2.º
Disposição final

As comissões de serviço em curso dos cargos dirigen-
tes mantêm -se nos seus precisos termos até ao final do 
respectivo prazo.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de Janeiro de 
2010.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 23 de Dezembro de 2010. — O Secretário 
de Estado da Segurança Social, Pedro Manuel Dias de 
Jesus Marques, em 22 de Dezembro de 2010. 
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